
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Maria Rosas - REPUBLICANOS/SP

COMISSÃO ESPECIAL DA POLÍTICA NACIONAL PARA PESSOAS COM AUTISMO
(PL 3080/20)

REQUERIMENTO Nº            , de 2026
(Da Sra. Maria Rosas)

 Requer a apensação do Projeto de Lei nº

6.131, de 2025, ao Projeto de Lei nº 3.080, de

2020, no âmbito da Comissão Especial sobre

a  Política  Nacional  para  Pessoas  com

Autismo.

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art.  142, caput e § 1º,  do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, requeiro a Vossa Excelência a apensação do Projeto de Lei nº 6.131, de

2025, que “Institui o Programa Nacional de Centros de Emprego para Pessoas com

Transtorno do Espectro Autista.”, ao Projeto de Lei nº 3.080, de 2020, de autoria do

Deputado Alexandre Frota (PSDB/SP), que “Institui a Política Nacional dos Direitos das

Pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)  e  dá  outras  providências”,

atualmente sob exame desta Comissão Especial.

JUSTIFICATIVA

O PL nº 3.080/2020 estrutura diretrizes específicas de atenção às pessoas com

Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),  compreendendo  eixos  como  diagnóstico,

políticas públicas de saúde e educação inclusiva, inserção social e suporte às famílias,

constituindo o núcleo temático desta Comissão Especial.

O PL nº 6.131/2025, por sua vez, propõe a criação de um Programa Nacional de

Centros de Emprego para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista, em que se

consideram como centros de emprego as entidades inseridas no mercado, mas cuja
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finalidade maior seja a de oferecer emprego remunerado para pessoas com transtorno

do espectro autista como forma de inclusão no mercado de trabalho.

Nesse sentido e diante da conexão temática e da conveniência de harmonização

normativa,  entende-se  ser  pertinente  o  apensamento.  Favorecendo  a  racionalidade

legislativa,  evitando  duplicidades  e  assegurando  tramitação  conjunta  para  eventual

consolidação em substitutivo.

Sala das Comissões,        de        de 2026.

Deputada MARIA ROSAS
REPUBLICANOS/SP
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